
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI N9 648/78 

Reajusta os vencimentos dos Fun 
cionários da Secretaria da Câma 
ra Municipal da Serra e dá oü 
tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

Faço saber que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguin­

te Lei: 

Art9 19 - Os atuais valores de vencimentos, do Pessoal ' 

da Secretaria da Câmara Municipal da Serra, decorre~tee das ~abe -

las de Vencimentos, constantes dos Anexos I, II e III, aprovaõcs 

na conformidade do art. 49, da Lei n9 612/77, sao reajustados com 

base nos valores abaixo especificados: 

T A B E L A N9 l 

t· 
DENOMINAÇÃO DOS CARr:',OS 

ENCARREGADO DE LIMPEZA 

ENCARREGADO DE COPA 

MOTORISTA 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

LM.1.3.01 

LM.1.3.02 

LM.1.3.03 

LM.1.1.04 

AUXILIAR DE ESTAT!STICA LM.1.1.05 

AUXILIAR DE COORD. LEGISLATIVA- LM.1.1.06 

ASSISTENTE LEGISLATIVO LM.1.1.07 

ANALISTA DE CONTAS 

ASSESSOR LEGISLATIVO 

SECRETÃRIO LEGISLATIVO 

LM.1.2.08 

LM.1.1. 09 

LM.1.1.10 

T A B F L A N9 II 

DENmUNAÇÂO :lGS C.:.?GCJS 

DIRETOF. GEE ... ~:_ c, ...... 1 _, 

VALOR 

1.800,00 

1.950,00 

2.700,00 

3.150,00 

3.500,00 

3.828,00 

3.906,00 

4.725,00 

5.400,00 

6.277,00 

\'ALQR 



fls. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiru.!O SAJiTO 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PADRÃO 

COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGIS-
LATIVO CCL-3 

DIRETOR DE ANÃLISE CONTÃBIL CCL-4 

OFICIAL DE GABINETE CCL-5 

6.330,0C 

6.000,00 

4.500,00 

Art9 29 - O salãriÓ familia passa a ser pago na i~port~ 

eia de Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros) por dependente, a partir de 

19 de outubro de 1978. 

Art9 39 - O reajustarriento de vencimentos, concedido Pº" 
esta Lei, vigo~·::. a partir de 19 de outubro de 1978. 

Art9 49 - As despesas decorrentes da execuçãc desta Lei. 

correrao à conta das dotações próprias cons.:.gnaãas no Orçamento VI 
gente, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-las, qua~ 

do se tornar :;v.~eesúJ.rio. 

Art9 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de saa publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 27 de outubro de 1978. 
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~OS~ MA~IA MfGÜEf1FEU ROSA 

Prefeito Municipal 


